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AVALIAÇÃO TC 34 MR 2021 – APAE – FUNDEB 

Período: jun de 2021 

 

Versa o presente trabalho sobre a avaliação dos documentos apresentados na prestação de 

contas do TERMO DE COMPROMISSO 34 MR 2021 que repassa recursos do Município de Santo 

Ângelo para a APAE VIA FUNDEB. Abaixo apresentamos os apontamentos e orientações. 

Item 1: A C.M.A. analisou o R.T.M.A. da Gestora e corrobora tocante ao atingimento dos 

objetivos porém detectamos descumprimento de metas, sendo necessários fazer alguns 

apontamentos técnicos. A Gestora não identificou o TC 34 MR 2021 no seu parecer, a C.M.A. 

orienta a Gestora a seguir o roteiro do Artigo 59 da LF 13019/14 atinente ao R.T.M.A..  Os 

valores do período extrapolaram o previsto, passando de R$ 80.749,92 para R$ 101.340,57. 

Item 2: O roteiro para prestação de contas do Decreto Municipal 3771/18 em seu item 8 não 

foi totalmente cumprido, a Entidade deverá apresentar as declarações mencionadas na lista e 

apresentar as mesmas na prestação de contas. 

Item 3: A Conciliação Bancária apresentada na P.C. está irregular, a correspondência de datas e 

valores na mesma e no extrato bancário do período atinente não se comprova. Foi percebido 

se tratar da conta corrente Banrisul 06.008260.0-5 da Entidade. (Em desacordo com o Art. 51 

da LF 13019/14). Essa conciliação deverá ser refeita, nesses casos a Gestora deve fazer o 

devido apontamento. 

Item 4: A C.M.A. analisou a P.C. e constatou de imediato o uso de todo o recurso repassado no 

período unicamente para a meta Folha de Pagamentos em detrimento das demais. 

Verificamos ainda o extrapolamento do valor previsto nessa meta de R$ 80.749,92 para R$ 

101.340,57. A análise sugere REMANEJAMENTO das verbas das demais metas para cumprir a 

da Folha de Pagamentos e uso de recursos próprios para suprir a extrapolação do valor 

previsto. Foi percebido como causa o adiantamento do 13º Salário e diferença de Dissídio 

Salarial. Fundamentado na LF 13019/14 art. 48, Item II e Dec. Mun. 3733/17 Art. 32, parágrafo 

3º o Remanejamento de recursos das metas é possível mediante autorização e devido pedido 

de remanejamento onde se identifique valores remanejados e sua destinação, imediatamente 

informados a Gestora. Não foi encontrado na P.C. tal procedimento. Nesses casos a Gestora 
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deve fazer o devido apontamento e exigir JUSTIFICATIVA por parte da Entidade. Providenciar 

resposta a esse apontamento.  

 

Item 5: O Anexo II no item Demonstrativo do Saldo financeiro do Exercício temos uma 

impossibilidade contábil constatada, o valor NEGATIVO de R$ 20.568,71. Como o pagamento 

apresentado no dito anexo foi pleno, a fonte de recursos que supriu o valor acima citado deve 

ser apresentada (cremos se tratar obviamente de recursos próprios) devendo ser incorporada 

na P.C. e esse saldo devidamente corrigido. 

 

Considerando o acima exposto, somos de sugestão e parecer pela FIXAÇÃO DE PRAZO DE 20 

DIAS a contar do recebimento dessa avaliação pela Entidade para atendimento dos 

apontamentos da presente prestação de contas, conforme Artigo 70 da lei Federal 13019/14. 

 

 

Santo Ângelo/RS, em 21 de outubro de 2021. 
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Jeferson Toniazo – Contador 
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